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HABEAS  CORPUS.  CRIME,  EM  TESE,  DE
HOMICÍDIO.  ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE
PROCESSUAL E FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO
DO  DECRETO  PREVENTIVO.  INSTRUÇÃO
DEFICIENTE.  DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS
AO  EXAME  DA  CAUSA.  DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO DO ENCARCERAMENTO E
DECISÃO  ADVERSADA.  AUSÊNCIA.  NÃO
CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO
DE PRAZO.  CARÁTER RELATIVO.  PRINCÍPIO
DA  RAZOABILIDADE.  APLICAÇÃO.
DENEGAÇÃO DA ORDEM.

Não  tendo  sido  o  pedido  de  habeas  corpus
instruído  com  documento  necessário  para  o
deslinde  da  causa,  dele  não  se  conhece
(Intelecção do art. 252, do RITJPB).

A  alegação  de  excesso  de  prazo  deve  ser
avaliada  sob  o  enfoque  dos  princípios  da
razoabilidade  e  proporcionalidade,  pois  o
constrangimento  ilegal,  necessário  para  a
concessão de habeas corpus, só será verificado
quando  a  demora  na  conclusão  da  instrução
puder ser imputada à inércia do Judiciário.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C  O  R  D  A  a  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da
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Paraíba,  por  unanimidade,  em  não  conhecer  da  ordem  pelos  primeiros
fundamentos e denegar pelos demais.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  habeas corpus,  com pedido de liminar,  impetrado por

Ednaldo Silva dos Santos em seu favor, apontando, como autoridade coatora, o

MM. Juiz de Direito do 1º Tribunal do Júri  da comarca da Capital,  alegando, em

síntese,  nulidade  processual,  falta  de  fundamentação  do  decreto  preventivo  e

excesso de prazo.

Aduz que houve violação ao art.  360 do Código de Processo Penal,

pois  estaria  preso na Penitenciária  de  Catanduva/SP,  quando foi  procedida,  nos

autos  do  processo  tombado  sob  o  n.  0000548-12.2015.815.0000,  a  citação  por

edital.

Ao final, pugna pelo deferimento da liminar perseguida e, no mérito, a

concessão definitiva da ordem.

 

Instruiu o pedido com documentos (fls. 11/36).

Solicitadas  as  informações,  a  autoridade  coatora  informou  que  o

paciente foi denunciado em 21 de março de 2013, com outro indivíduo, pela prática,

em tese, de crime de homicídio consumado, tipificado no art. 121, § 2º, inciso II, do

Código  Penal,  sob  a  alegação  de  que,  em 23  de  maio  de  2008,  por  volta  das

06h30min, no bairro do José Américo, nesta Capital, mediante emprego de arma de

fogo, efetuaram disparos contra as vítimas Edson Miranda de Lima, que veio a óbito,

e Wanderley Bezerra da Silva (sobrevivente).

Informa, ainda, que a denúncia foi recebida em 16 de abril de 2013. O

paciente,  citado  por  edital,  não  atendeu  ao  chamamento  da  justiça,  em

consequência, foi suspenso o processo e a contagem do prazo prescricional (art.

Desembargador João Benedito da Silva
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366, CPP), e decretada a prisão preventiva, bem como determinada a separação

dos autos.

Aduz, também, que, notificada a prisão do réu, este foi intimado para

apresentar  resposta  à  acusação,  que  foi  apresentada  através  de  advogada

constituída.

Por fim, assevera que o processo se encontra em andamento, sem

anormalidades, aguardando a designação da audiência de instrução e julgamento.

Às fls. 46/47, a liminar perseguida foi indeferida.

A Procuradoria  de Justiça,  através do parecer de fls.  41/44,  opinou

pelo não conhecimento do presente mandamus. 

É o relatório. 

VOTO

Conforme relatado, a pretensão do impetrante, no presente writ, é de

ver cessado o constrangimento ilegal advindo dos seguintes fundamentos: nulidade

processual; falta de fundamentação do decreto preventivo e excesso de prazo para

conclusão da instrução criminal.

Com  relação  à  nulidade  processual  suscitada  e  à  ausência  de

fundamentação  da  prisão  cautelar,  verifica-se  a  existência  de  óbice  ao  seu

conhecimento  em  razão  da  ausência  de  peças  que  comprovem  o  alegado

constrangimento.

É  que,  em se tratando de  habeas corpus,  é  necessário  que  venha

instruído,  de  plano,  com  as  peças  indispensáveis  à  análise  do  mandamus,  por

demandar o cotejo de provas pré-constituídas, conforme disposto na parte final do

Desembargador João Benedito da Silva
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art. 252 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, que assevera:

“Quando  o  pedido  for  manifestamente  incabível,  ou  for
manifesta a incompetência do Tribunal para dele conhecer
originariamente, ou se tratar de reiteração de outro com os
mesmos  fundamentos,  ou,  ainda,  não  vier  devidamente
instruído,  liminarmente  dele  não  se  conhecerá.”
(sublinhado) 

Na  espécie,  constata-se  a  ausência  de  peças  que  comprovem  o

alegado constrangimento, sobretudo, o documento comprobatório de que o paciente

estava recolhido ao cárcere no momento da citação efetuada nos autos do processo

tombado  sob  o  n.  0000548-12.2015.815.0000  e  a  cópia  da  decisão  cautelar

objurgada, capaz de possibilitar a este relator examinar seus termos, em especial, a

questão atinente aos motivos ensejadores da prisão preventiva.

Acerca da matéria, por sua pertinência, colaciono decisões do colendo

Superior Tribunal de Justiça:

“Evidenciada a deficiência na instrução do processo, o
qual não trouxe a cópia de eventual édito constritivo e
de decisões que porventura tenham mantido a custódia
do  paciente,  além de  outras  peças  imprescindíveis  à
compreensão  da  controvérsia,  torna-se  impossível
certificar  qual  a  decisão  que  sustenta  seu
encarceramento,  bem  como  precisar  as  razões  que
embasaram a prisão e,  por conseguinte,  não se pode
proceder  à  análise  do  presente  writ.”  (STJ  -   HC
72559/BA,  Quinta  Turma,  rel.  Ministro  GILSON  DIPP,  j.
22/05/2007, DJ 29/06/2007, p. 677)

“Se  o  impetrante  não  instruiu  os  autos  com  a
comprovação de suas alegações, como a decisão que
determinou a prisão do paciente, algum documento que
comprove  o  período  que  ele  se  encontra  preso,  a
decisão  condenatória  de  primeiro  grau,  peças
essenciais à compreensão da controvérsia, e o Tribunal
de  origem não  traz  nenhuma informação  adicional,  é
inviável  o  conhecimento  da  impetração.  Ordem  não
conhecida.” (STJ  -   HC  75637/BA,  Quinta  Turma,  rel.
Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  j.  17/05/2007,  DJ
11/06/2007, p. 343)

“Para  a  verificação  da  procedência  dos  argumentos

Desembargador João Benedito da Silva
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defensivos,  no que tange à demora no julgamento do
réu,  seria  imprescindível  que  a  impetração  viesse
acompanhada  de  cópia  do  acórdão  proferido  pelo
Tribunal  a  quo  que  manteve  a  custódia  provisória,
deixando  de  reconhecer  o  excesso  de  prazo  na
formação  de  sua  culpa,  além  de  outras  peças
imprescindíveis  à  compreensão  da  controvérsia.  Em
virtude  da  apontada  deficiência  de  instrução,  não  é
possível  certificar  quais  as  razões  que  embasaram  a
manutenção  da  prisão  preventiva  do  paciente  e,  por
conseguinte,  não  se  pode  proceder  à  análise  do
presente  writ. Ordem  não  conhecida”.  (STJ  -  HC
88.780/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA
CONVOCADA  DO  TJ/MG),  SEXTA TURMA,  julgado  em
18/12/2007, DJ 11/02/2008 p. 1) (destacado)

Assim, imperioso o não conhecimento da presente ordem nesta parte.

No  que  tange  ao  excesso  de  prazo, como  dito  liminarmente,  é

importante  registrar  que  os  prazos  estabelecidos  para  o  término  da  instrução

criminal não são absolutamente rígidos. A sua ultrapassagem, por si só, não tem o

condão de caracterizar constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da

culpa,  devendo-se  analisar  o  andamento  do  feito,  a  quantidade  de  réus,  a

complexidade da causa. Tudo dentro dos limites da razoabilidade.

É  necessário  que  haja  demonstração  de  que  os  prazos  em  que

praticados  os  atos  processuais  encontram-se  fora  da  razoabilidade,  obedecidas,

ainda, as peculiaridades de cada uma das situações.

Ademais,  o  excesso  de  prazo  não  se  restringe  à  simples  soma

aritmética de prazos processuais, conforme se extrai da jurisprudência:

“O  excesso  de  prazo  para  o  encerramento  da  instrução
criminal,  segundo pacífico  magistério  jurisprudencial  desta
Corte, deve ser aferido dentro dos limites da razoabilidade,
considerando  circunstâncias  excepcionais  que  venham  a
retardar a instrução criminal e não se restringindo à simples
soma aritmética de prazos processuais” (HC 65492/CE, 5ª
Turma, rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 24/10/2006,
DJ 13/11/2006, p. 286).

No caso dos autos, a autoridade apontada como coatora consignou,

Desembargador João Benedito da Silva
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em suas informações (fl. 44), que a denúncia foi recebida em 16 de abril de 2013 e o

paciente,  citado  por  edital,  não  atendeu  ao  chamamento  da  justiça,  em

consequência, foi suspenso o processo e a contagem do prazo prescricional (art.

366, CPP), bem como decretada a prisão preventiva.

Aduziu,  ainda,  que  o  processo  se  encontra  em  andamento  sem

anormalidades, aguardando a designação da audiência de instrução e julgamento.

Em  consulta  ao  sistema  informatizado  de  dados  deste  Tribunal  de

Justiça, vê-se que o processo permaneceu suspenso por longo período pelo fato de

o réu ter estado foragido. E, com a recaptura, foi-lhe dado seguimento, não restando

caracterizada a desídia da autoridade apontada coatora, o que, por sua vez, afasta o

constrangimento ilegal reclamado.

Logo,  a alegação do impetrante referente ao excesso de prazo não

subsiste.

Diante de tais razões, não conheço o presente habeas corpus pelo

primeiro e segundo fundamento e denego a ordem pelo terceiro argumento.

É como voto.

  Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,
Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  o Exmo.
Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. João
Benedito da Silva), relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo.
Sr. Dr. José Guedes Cavalcanti  Neto,( Juiz convocado em substituição ao Exmo.
Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão  o Exmo. Sr. Dr. Alvaro Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador  de Justiça.

    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal  de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 24 (vinte e quatro ) dias do mês de março do ano de 2015.

Dr.  João Batista Barbosa
 Juiz de Direito Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


